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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) - 0800087-24.2021.8.14.0000
 
IMPETRANTE: MONICA SATIRO DOS SANTOS 
 
IMPETRADO: HANA SAMPAIO GHASSAN, ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 
 
 
RELATOR(A): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
 
 
 

EMENTA
 

 
 
 
 

DIREITO PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO C-173. INOCORRÊNCIA DE

DECADÊNCIA. CANDIDATA APROVADA DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS. PANDEMIA POR

COVID-19. SUSPENSÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME. LEI COMPLEMENTAR

FEDERAL Nº 173/2020 E LEI ORDINÁRIA ESTADUAL Nº 9.232, DE 24 DE MARÇO DE 2021.

POSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO DO DEVER LEGAL DE NOMEAÇÃO. RE 598.099/MS

(TEMA 161). AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. LIMINAR REVOGADA. ORDEM

DENEGADA. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO.
 

1.           A contagem do prazo decadencial para impetração de mandado de segurança contra 

omissão de autoridade pública consubstanciada na ausência de nomeação de candidato tem

início com o término do prazo de validade do concurso público. In casu, o prazo de validade

esgotou no último dia 11/09/2020, portanto tempestiva a impetração deste mandamus em

07/01/2021. 
 

2.           Ressalvado o entendimento pessoal desta relatoria, no sentido de que, relativamente aos

cargos públicos efetivos e vitalícios, as nomeações podem ser realizadas durante o atual estado

de calamidade pública, desde que destinadas a suprirem reposições de vacância.
 

3.           O Egrégio Plenário deste Tribunal de Justiça evoluiu sua compreensão passando a

entender,  notadamente após a recentíssima conversão do Projeto de Lei nº 167/2020 na Lei

Ordinária Estadual nº 9.232, de 24 de março de 2021, publicada no DOE nº 34.534, de 26 de

março de 2021 que, nada obstante a aprovação da candidata tenha se dado dentro do

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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quantitativo de vagas ofertadas, o cenário decorrente da pandemia por COVID-19 justifica a

legalidade do ato de suspensão do prazo de validade do certame impedindo qualquer nomeação

enquanto perdurar esta circunstância fática excepcional tudo conforme decidido pelo STF (RE

598.099/MS - Tema 161).
 

4.           Medida liminar revogada. Prejudicado o julgamento do agravo interno. Segurança

denegada.
 

 
 

ACÓRDÃO
 
 
 

Vistos, relatados e aprovados estes autos em Sessão Virtual, acordam os

Desembargadores da Seção de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, sob a

presidência da Desembargadora Diracy Nunes Alves, a unanimidade, em denegar a segurança

nos termos do voto da eminente Relatora. 06ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual realizada

entre 20/04/2021 a 28/04/2021.
 

Belém/PA, 28 de abril de 2021 (data do julgamento).
 

 
 

Desa. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
 

Relatora
 
 
 

 
 

RELATÓRIO
 

 
 

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0800087-24.2021.8.14.0000
 

RELATORA: DESEMBARGADORA LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
 

IMPETRANTE: MONICA SATIRO DOS SANTOS
 

DEFENSOR PÚBLICO: ALCIDES ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA (OAB/PA 4.708)
 

IMPETRADA: SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
 

IMPETRADA: SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
 

LITISCONSORTE PASSIVO: ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR DO ESTADO: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE
 

PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA
 
 
 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado contra alegada omissão

imputada as Excelentíssimas Senhoras Secretárias de Estado de Administração e Educação,

consubstanciado na negativa de nomeação de candidata aprovada em concurso público.
 

 
 

Em sua peça de ingresso a impetrante menciona ter participado do Concurso Público C-173

(Edital nº 01/2018). Registrou que nessa seleção pública logrou aprovação na 174ª colocação,

cargo de Professor, classe I, Língua Portuguesa, 19ª URE (Belém), para qual foram ofertadas 206

vagas, cujo prazo de validade foi prorrogado até 11/09/2020 (Portaria nº 248, de 10/09/2019).
 

 
 

Alegou ter direito líquido e certo à nomeação diante da ausência de convocação eis que

aprovada dentro do quantitativo de vagas ofertadas.
 

 
 

Outrossim, ressaltou que a Secretaria de Estado de Educação (SEDUC) deflagrou processo

seletivo simplificado para contratação de professores o que entende corroborar a necessidade de

nomeação.
 

 
 

Aduziu que no curso da prorrogação do prazo de validade foi surpreendida pelos impactos

dentre eles o encaminhamento do PL nº 167, em trâmite na Assembleia Legislativa, mediante o

qual se pretende suspender a validade dos certames já homologados no âmbito do Estado do

Pará e com isso postergar a convocação e nomeação dos candidatos aprovados.
 

 
 

Requereu a concessão de medida liminar, no sentido de determinar a nomeação da

impetrante cargo público acima referido sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (hum

mil reais), bem assim os benefícios da Justiça Gratuita. Ao final que a ordem seja ratificada

concedendo a segurança em definitivo e, subsidiariamente, declarada a reserva da vaga.
 

 
 

Autos inicialmente distribuídos no Plantão Judiciário (07/01/2021) sendo determinada a

redistribuição pela Desembargadora Plantonista (ID 4284088).
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Coube-me a relatoria por redistribuição eletrônica (19/01/2021).
 

 
 

Em consonância com precedente desta Corte Estadual deferi o pedido liminar, no sentido

determinar que as autoridades coatoras realizassem a convocação/nomeação da impetrante,

concurso C-173, cargo de Professor, classe I, Língua Portuguesa, 19ª URE, respeitada a ordem

de classificação (ID 4361542).
 

 
 

O Estado do Pará apresentou defesa (ID 4460503) destacando a impossibilidade de

nomeação considerando a pandemia por COVID-19.
 

 
 

Alegou, consoante disposto no art. 8º, IV Lei Complementar federal nº 173/2020 que,

relativamente aos cargos efetivos ou vitalícios jamais providos, estariam proibidas as reposições

(nomeações) até 31/12/2021.
 

 
 

Asseverou, quanto ao alegado, que a impetrante não foi convocada para ocupar o cargo

pretendido ante a mencionada vedação legal.
 

 
 

Além disso, suscitou a impossibilidade de interferência no mérito do ato administrativo pelo

Poder Judiciário, especialmente para definir critérios de conveniência e oportunidade para que

sejam efetivadas nomeações decorrentes de concurso público.
 

 
 

Conclusivamente, requereu a denegação da ordem e a revogação da medida liminar

deferida.
 

 
 

A Excelentíssima Senhora Secretária de Educação prestou informações (ID 4498288), no

mesmo sentido da defesa formalizada pelo ente público.
 

 
 

A Procuradoria de Justiça apresentou parecer concluindo pela concessão da segurança (ID

4551487).
 

 
 

O Estado do Pará interpôs agravo interno contra o deferimento da liminar (ID 4578284).
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É o relatório. 
 
 
 

VOTO
 
 
 

   A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA LUZIA NADJA   GUIMARÃES

NASCIMENTO (RELATORA):
 

 
 

De início, é pertinente consignar a inocorrência de decadência.
 

 
 

A contagem do prazo decadencial para impetração de mandado de segurança contra 

omissão de autoridade pública consubstanciada na ausência de nomeação de candidato tem

início com o término do prazo de validade do concurso público. Neste sentido confira-se:
 

 
 

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. PREJUDICIAL DE DECADÊNCIA.

REJEITADA. PRELIMINARES. REJEITADAS. MÉRITO - CONCURSO PÚBLICO C-

153. FORMAÇÃO CADASTRO DE RESERVA. EXPECTATIVA DE DIREITO À

NOMEAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PRECÁRIA. PRETERIÇÃO. NÃO

COMPROVADOS - SEGURANÇA DENEGADA.  1- Nos casos de impetração de

mandado de segurança contra ausência de nomeação de candidato aprovado em

concurso público, o marco inicial da contagem do prazo decadencial de 120 (cento e

vinte) dias, é o término do período de validade do certame. Concurso prorrogado por

mais dois anos, expirando a sua validade em 22-4-2014 e impetrado o mandamus em

16-4-2014, deve ser rejeitada a prejudicial de decadência.  (...)
 

2- Preliminares: - Carência da ação: na data da impetração o certame ainda estava

dentro do seu prazo de validade, diante da prorrogação do prazo por mais 02 (dois)

anos a contar de 22-4-2012. Rejeitada.
 

(...) Ausência de Direito Líquido e certo.  6- Segurança Denegada. (Acórdão nº

160.079, Relatora Desa. CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, Órgão Julgador

TRIBUNAL PLENO, Julgado em 18.05.2016, publicado em 31.05.2016)
 
 
 

Neste diapasão, deve ser observado que o prazo de validade já prorrogado - Portaria nº

248, de 10/09/2019 - esgotou no último dia 11/09/2020 (ID 4278445). Portanto, tempestiva a

impetração deste remédio constitucional em 07/01/2021.
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Quanto a pretensão autoral o exame da documentação colacionada nestes autos eletrônicos

revela que no Concurso C-173 (Edital nº 01/2018), para 19ª URE – Belém, disciplina: Língua

Portuguesa, foram ofertadas 206 (duzentas e seis) vagas de ampla concorrência (ID 4278443).
 

 
 

A impetrante restou aprovada na 174ª (centésima septuagésima quarta) colocação – DOE

nº 34.262, de 24 de junho de 2020 (ID 4278444), dentro do quantitativo de vagas ofertadas pela

administração.
 

 
 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 598.099/MS, apreciado na

sistemática da Repercussão Geral (Tema 161), fixou orientação no sentido de que dentro do

prazo de validade do certame a Administração poderá escolher o momento no qual realizará a

nomeação, mas desta não poderá dispor, de maneira que apenas o candidato aprovado dentro

do número de vagas titulariza direito à nomeação.
 

 
 

Até aqui, considerando apenas o quantitativo de vagas ofertadas e a classificação

alcançada pela impetrante seria possível assentar, em princípio, certa plausibilidade quanto ao

alegado direito subjetivo à nomeação. Contudo, é necessário verificar se no caso em apreço

ocorre o implemento de alguma situação excepcional capaz de obstar a efetivação do retrocitado

direito.
 

 
 

É necessário rememorar, entretanto, que no referido precedente vinculativo (Tema 161) o

Plenário do STF assentou que poderiam ocorrer tais situações excepcionalíssimas, nas quais o

dever de nomeação, quanto aos candidatos aprovados dentro do número de vagas previstas no

edital, poderá deixar de ser observado mediante necessária motivação passível de controle pelo

Poder Judiciário. Confira-se:
 

 
 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. CONCURSO PÚBLICO.

PREVISÃO DE VAGAS EM EDITAL. DIREITO À NOMEAÇÃO DOS CANDIDATOS

APROVADOS. I. DIREITO À NOMEAÇÃO. CANDIDATO APROVADO DENTRO DO

NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL. Dentro do prazo de validade do

concurso, a Administração poderá escolher o momento no qual se realizará a

nomeação, mas não poderá dispor sobre a própria nomeação, a qual, de acordo com o

edital, passa a constituir um direito do concursando aprovado e, dessa forma, um dever

imposto ao poder público. Uma vez publicado o edital do concurso com número

específico de vagas, o ato da Administração que declara os candidatos aprovados no

certame cria um dever de nomeação para a própria Administração e, portanto, um
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direito à nomeação titularizado pelo candidato aprovado dentro desse número de

vagas. II. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA.

BOA-FÉ. PROTEÇÃO À CONFIANÇA. O dever de boa-fé da Administração Pública

exige o respeito incondicional às regras do edital, inclusive quanto à previsão das

vagas do concurso público. Isso igualmente decorre de um necessário e incondicional

respeito à segurança jurídica como princípio do Estado de Direito. Tem-se, aqui, o

princípio da segurança jurídica como princípio de proteção à confiança. Quando a

Administração torna público um edital de concurso, convocando todos os cidadãos a

participarem de seleção para o preenchimento de determinadas vagas no serviço

público, ela impreterivelmente gera uma expectativa quanto ao seu comportamento

segundo as regras previstas nesse edital. Aqueles cidadãos que decidem se inscrever

e participar do certame público depositam sua confiança no Estado administrador, que

deve atuar de forma responsável quanto às normas do edital e observar o princípio da

segurança jurídica como guia de comportamento. Isso quer dizer, em outros termos,

que o comportamento da Administração Pública no decorrer do concurso público deve

se pautar pela boa-fé, tanto no sentido objetivo quanto no aspecto subjetivo de respeito

à confiança nela depositada por todos os cidadãos. III. SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS.

NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO. CONTROLE PELO PODER JUDICIÁRIO. Quando

se afirma que a Administração Pública tem a obrigação de nomear os aprovados

dentro do número de vagas previsto no edital, deve-se levar em consideração a

possibilidade de situações excepcionalíssimas que justifiquem soluções diferenciadas,

devidamente motivadas de acordo com o interesse público. Não se pode ignorar que

determinadas situações excepcionais podem exigir a recusa da Administração Pública

de nomear novos servidores. Para justificar o excepcionalíssimo não cumprimento do

dever de nomeação por parte da Administração Pública, é necessário que a situação

justificadora seja dotada das seguintes características: a) SUPERVENIÊNCIA: os

eventuais fatos ensejadores de uma situação excepcional devem ser necessariamente

posteriores à publicação do edital do certame público; b) IMPREVISIBILIDADE: a

situação deve ser determinada por circunstâncias extraordinárias, imprevisíveis à

época da publicação do edital; c) GRAVIDADE: os acontecimentos extraordinários e

imprevisíveis devem ser extremamente graves, implicando onerosidade excessiva,

dificuldade ou mesmo impossibilidade de cumprimento efetivo das regras do edital; d)

NECESSIDADE: a solução drástica e excepcional de não cumprimento do dever de

nomeação deve ser extremamente necessária, de forma que a Administração somente

pode adotar tal medida quando absolutamente não existirem outros meios menos

gravosos para lidar com a situação excepcional e imprevisível. De toda forma, a recusa

de nomear candidato aprovado dentro do número de vagas deve ser devidamente

motivada e, dessa forma, passível de controle pelo Poder Judiciário. IV. FORÇA

NORMATIVA DO PRINCÍPIO DO CONCURSO PÚBLICO. Esse entendimento, na

medida em que atesta a existência de um direito subjetivo à nomeação, reconhece e

preserva da melhor forma a força normativa do princípio do concurso público, que
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vincula diretamente a Administração. É preciso reconhecer que a efetividade da

exigência constitucional do concurso público, como uma incomensurável conquista da

cidadania no Brasil, permanece condicionada à observância, pelo Poder Público, de

normas de organização e procedimento e, principalmente, de garantias fundamentais

que possibilitem o seu pleno exercício pelos cidadãos. O reconhecimento de um direito

subjetivo à nomeação deve passar a impor limites à atuação da Administração Pública

e dela exigir o estrito cumprimento das normas que regem os certames, com especial

observância dos deveres de boa-fé e incondicional respeito à confiança dos cidadãos.

O princípio constitucional do concurso público é fortalecido quando o Poder Público

assegura e observa as garantias fundamentais que viabilizam a efetividade desse

princípio. Ao lado das garantias de publicidade, isonomia, transparência,

impessoalidade, entre outras, o direito à nomeação representa também uma garantia

fundamental da plena efetividade do princípio do concurso público. V. NEGADO

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. (RE 598099, Relator(a):  Min.

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 10/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-189 DIVULG 30-09-2011 PUBLIC 03-10-2011 EMENT VOL-02599-03

PP-00314 RTJ VOL-00222-01 PP-00521)
 
 
 

É notória a situação atípica vivenciada neste corriqueiramente chamado de “novo normal”

restando analisar nesta sede meritória se a pandemia por COVID-19.
 

 
 

O art. 8º, inciso IV, da Lei Complementar Federal nº 173/2020 assim estabelece:
 

 
 

“Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio

de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela

calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de

dezembro de 2021, de:
 

(...)
 

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de

cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de

despesa, as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as

contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição

Federal, as contratações de temporários para prestação de serviço militar e as

contratações de alunos de órgãos de formação de militares;”
 
 
 

Pois bem, exatamente sobre a citada norma tenho uma compreensão pessoal de não ser
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possível extrair uma vedação ampla e genérica para nomeação de pessoal, porquanto restaram

expressamente ressalvadas pelo próprio legislador federal: a) as reposições de cargos de chefia,

de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa; b) as reposições

decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios; c) as contratações temporárias de que

trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal; d) as contratações de temporários

para prestação de serviço militar; e e) as contratações de alunos de órgãos de formação de

militares.
 

 
 

Em síntese, entendo, relativamente aos cargos públicos efetivos e vitalícios que as

nomeações podem ser realizadas durante o atual estado de calamidade pública, desde que

destinadas a suprirem reposições de vacância.
 

 
 

Sucedeu, no entanto, após a recentíssima conversão do Projeto de Lei nº 167/2020 na Lei

Estadual nº 9.232, de 24 de março de 2021, publicada no DOE nº 34.534, de 26 de março de

2021, o Egrégio Plenário deste Tribunal evoluiu sua compreensão fixando nova orientação sobre

o tema. Confira-se:
 

 
 

“EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO C-173/2018-

SEDUC/PA. CANDIDATOS APROVADOS NO CARGO DE PROFESSOR CLASSE 1,

NÍVEL A. URE-19/MUNICÍPIO BELÉM. DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS DO

CERTAME. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. EXISTÊNCIA. SUSPENSÃO DO

PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO. PANDEMIA. EXCEPCIONALIDADE

CONFIGURADA. DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

 AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO NO PRESENTE MOMENTO. 

DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA.
 

1 .    É  c e d i ç o  q u e  o s   c a n d i d a t o s   a p r o v a d o s   n o

certame dentro do número de vagas possuem direito subjetivo à nomeação (e à

consequente posse), contudo tal direito não ostenta índole absoluta, na medida em

que, em situações excepcionalíssimas, objetiva e concretamente demonstradas,

poderá a Administração Pública deixar de prover tais vagas (RE nº 598.099/MS – Tese

nº 161 da Repercussão Geral).
 

2.  No caso, em razão da pandemia do novo coronavírus (SARS-CoV-2), declarada

pela Organização Mundial de Saúde em 11/03/2020, fato público e notório, bem como

o Estado de Calamidade Pública, com vigência até 31/12/2020, prorrogado até junho

de 2021, decretado pelo Congresso Nacional pelo Decreto Legislativo n.º556/2021,

enquadra-se como situação excepcional que pode justificar a recusa da Administração

Pública de nomear novos servidores, nos termos da repercussão geral citada.
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3.   A Lei Complementar nº173/2020, em seu artigo 10, suspendeu os prazos de

validade dos concursos públicos já homologados na data da publicação do Decreto

Legislativo nº 06, de 20/03/2020, em todo o território nacional, até o término da

vigência do estado de calamidade pública estabelecido pela União, de modo que o ato

administrativo praticado pela autoridade dita coatora está devidamente motivado e

alinhado ao interesse público.
 

 
 

4.  O prazo de validade do concurso em comento – 11/09/2020-, não expirou, haja vista

que está abrangido pela suspensão imposta pela Lei Complementar nº 173/2020 e da

Lei Estadual nº 9.232/2021, de modo que a autoridade coatora tem discricionariedade

e plena liberdade para nomear os candidatos no período mais conveniente e oportuno

para o ente público, contanto que seja dentro do prazo de validade do certame.
 

5.  Segurança denegada.” (TJPA, Tribunal Pleno, Mandado de Segurança nº 0809386-

59.2020.8.14.0000, Relator Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, julgado em

31/03/2021).
 
 
 

Colhe-se do voto condutor proferido pelo eminente Relator:
 

 
 

“Além disso, o Projeto de Lei nº167/2020 foi convertido na Lei Estadual nº 9.232 de

24/03/2021, que determina a suspensão do prazo de validade de todos os concursos

públicos, promovidos pelos Poderes, Órgãos e Entidades da Administração Pública

Estadual, já homologados na data do Decreto Legislativo Estadual n.º 02/2020, até

31/12/2021, nos termos da Lei Complementar nº 173/2020.
 

Ademais, o impetrante não comprovou preterição de nomeação por parte da

Administração Pública ou vacância de cargo efetivo correspondente ao cargo

pleiteado. 
 

(...) 
 

Dessa forma, verifico que foram ressalvados os certames homologados e válidos na

data do Decreto Legislativo Estadual n.º 02/2020 de 02/07/2020, a fim de que estes

tenham o prazo de validade suspenso até o dia 31/12/2021, nos moldes do LC

173/2020 e da Lei Estadual nº 9.232/2021, tendo em vista o controle de despesas com

pessoal.
 

 
 

Assim, vivendo situação atípica, não há nesse momento ilegalidade apta a
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concessão da segurança, tendo em vista que o Governador agiu nos estritos termos

das leis supramencionadas, bem como a terá a discricionariedade de nomear os

referidos impetrantes em prazo elastecido, diante da excepcionalidade vigente.” Grifei.
 
 
 

Em síntese, esta Corte de Justiça passou a entender que, nada obstante a aprovação da

candidata tenha se dado dentro do quantitativo de vagas ofertadas, o cenário decorrente da

pandemia por COVID-19 justifica a legalidade do ato de suspensão do prazo de validade do

certame impedindo qualquer nomeação enquanto perdurar esta circunstância fática excepcional

tudo conforme decidido pelo STF (RE 598.099/MS - Tema 161).
 

 
 

Dessa forma, ressalvado o entendimento pessoal desta relatora, em respeito ao princípio da

colegialidade curvo-me a nova orientação fixada pelo Egrégio Plenário do TJPA.
 

 
 

ANTE O EXPOSTO, inexistindo direito líquido e certo revogo a liminar inicialmente deferida

em favor da impetrante (ID 4361542) consequentemente DENEGO A SEGURANÇA extinguindo

o processo com resolução de mérito. Sem honorários conforme art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Prejudicado o agravo interno (ID 4578284).
 

 
 

É como voto.
 

 
 

Belém (PA), 28 de abril de 2021.
 

 
 

Desa. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
 

Relatora
 

 
 

 
 
 
 

Belém, 29/04/2021
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SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0800087-24.2021.8.14.0000
 

RELATORA: DESEMBARGADORA LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
 

IMPETRANTE: MONICA SATIRO DOS SANTOS
 

DEFENSOR PÚBLICO: ALCIDES ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA (OAB/PA 4.708)
 

IMPETRADA: SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
 

IMPETRADA: SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
 

LITISCONSORTE PASSIVO: ESTADO DO PARÁ
 

PROCURADOR DO ESTADO: DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE
 

PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA
 
 
 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado contra alegada omissão

imputada as Excelentíssimas Senhoras Secretárias de Estado de Administração e Educação,

consubstanciado na negativa de nomeação de candidata aprovada em concurso público.
 

 
 

Em sua peça de ingresso a impetrante menciona ter participado do Concurso Público C-173

(Edital nº 01/2018). Registrou que nessa seleção pública logrou aprovação na 174ª colocação,

cargo de Professor, classe I, Língua Portuguesa, 19ª URE (Belém), para qual foram ofertadas 206

vagas, cujo prazo de validade foi prorrogado até 11/09/2020 (Portaria nº 248, de 10/09/2019).
 

 
 

Alegou ter direito líquido e certo à nomeação diante da ausência de convocação eis que

aprovada dentro do quantitativo de vagas ofertadas.
 

 
 

Outrossim, ressaltou que a Secretaria de Estado de Educação (SEDUC) deflagrou processo

seletivo simplificado para contratação de professores o que entende corroborar a necessidade de

nomeação.
 

 
 

Aduziu que no curso da prorrogação do prazo de validade foi surpreendida pelos impactos

dentre eles o encaminhamento do PL nº 167, em trâmite na Assembleia Legislativa, mediante o

qual se pretende suspender a validade dos certames já homologados no âmbito do Estado do

Pará e com isso postergar a convocação e nomeação dos candidatos aprovados.
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Requereu a concessão de medida liminar, no sentido de determinar a nomeação da

impetrante cargo público acima referido sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (hum

mil reais), bem assim os benefícios da Justiça Gratuita. Ao final que a ordem seja ratificada

concedendo a segurança em definitivo e, subsidiariamente, declarada a reserva da vaga.
 

 
 

Autos inicialmente distribuídos no Plantão Judiciário (07/01/2021) sendo determinada a

redistribuição pela Desembargadora Plantonista (ID 4284088).
 

 
 

Coube-me a relatoria por redistribuição eletrônica (19/01/2021).
 

 
 

Em consonância com precedente desta Corte Estadual deferi o pedido liminar, no sentido

determinar que as autoridades coatoras realizassem a convocação/nomeação da impetrante,

concurso C-173, cargo de Professor, classe I, Língua Portuguesa, 19ª URE, respeitada a ordem

de classificação (ID 4361542).
 

 
 

O Estado do Pará apresentou defesa (ID 4460503) destacando a impossibilidade de

nomeação considerando a pandemia por COVID-19.
 

 
 

Alegou, consoante disposto no art. 8º, IV Lei Complementar federal nº 173/2020 que,

relativamente aos cargos efetivos ou vitalícios jamais providos, estariam proibidas as reposições

(nomeações) até 31/12/2021.
 

 
 

Asseverou, quanto ao alegado, que a impetrante não foi convocada para ocupar o cargo

pretendido ante a mencionada vedação legal.
 

 
 

Além disso, suscitou a impossibilidade de interferência no mérito do ato administrativo pelo

Poder Judiciário, especialmente para definir critérios de conveniência e oportunidade para que

sejam efetivadas nomeações decorrentes de concurso público.
 

 
 

Conclusivamente, requereu a denegação da ordem e a revogação da medida liminar

deferida.
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A Excelentíssima Senhora Secretária de Educação prestou informações (ID 4498288), no

mesmo sentido da defesa formalizada pelo ente público.
 

 
 

A Procuradoria de Justiça apresentou parecer concluindo pela concessão da segurança (ID

4551487).
 

 
 

O Estado do Pará interpôs agravo interno contra o deferimento da liminar (ID 4578284).
 

 
 

É o relatório. 
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   A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA LUZIA NADJA   GUIMARÃES

NASCIMENTO (RELATORA):
 

 
 

De início, é pertinente consignar a inocorrência de decadência.
 

 
 

A contagem do prazo decadencial para impetração de mandado de segurança contra 

omissão de autoridade pública consubstanciada na ausência de nomeação de candidato tem

início com o término do prazo de validade do concurso público. Neste sentido confira-se:
 

 
 

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. PREJUDICIAL DE DECADÊNCIA.

REJEITADA. PRELIMINARES. REJEITADAS. MÉRITO - CONCURSO PÚBLICO C-

153. FORMAÇÃO CADASTRO DE RESERVA. EXPECTATIVA DE DIREITO À

NOMEAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PRECÁRIA. PRETERIÇÃO. NÃO

COMPROVADOS - SEGURANÇA DENEGADA.  1- Nos casos de impetração de

mandado de segurança contra ausência de nomeação de candidato aprovado em

concurso público, o marco inicial da contagem do prazo decadencial de 120 (cento e

vinte) dias, é o término do período de validade do certame. Concurso prorrogado por

mais dois anos, expirando a sua validade em 22-4-2014 e impetrado o mandamus em

16-4-2014, deve ser rejeitada a prejudicial de decadência.  (...)
 

2- Preliminares: - Carência da ação: na data da impetração o certame ainda estava

dentro do seu prazo de validade, diante da prorrogação do prazo por mais 02 (dois)

anos a contar de 22-4-2012. Rejeitada.
 

(...) Ausência de Direito Líquido e certo.  6- Segurança Denegada. (Acórdão nº

160.079, Relatora Desa. CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, Órgão Julgador

TRIBUNAL PLENO, Julgado em 18.05.2016, publicado em 31.05.2016)
 
 
 

Neste diapasão, deve ser observado que o prazo de validade já prorrogado - Portaria nº

248, de 10/09/2019 - esgotou no último dia 11/09/2020 (ID 4278445). Portanto, tempestiva a

impetração deste remédio constitucional em 07/01/2021.
 

 
 

Quanto a pretensão autoral o exame da documentação colacionada nestes autos eletrônicos

revela que no Concurso C-173 (Edital nº 01/2018), para 19ª URE – Belém, disciplina: Língua

Portuguesa, foram ofertadas 206 (duzentas e seis) vagas de ampla concorrência (ID 4278443).
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A impetrante restou aprovada na 174ª (centésima septuagésima quarta) colocação – DOE

nº 34.262, de 24 de junho de 2020 (ID 4278444), dentro do quantitativo de vagas ofertadas pela

administração.
 

 
 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 598.099/MS, apreciado na

sistemática da Repercussão Geral (Tema 161), fixou orientação no sentido de que dentro do

prazo de validade do certame a Administração poderá escolher o momento no qual realizará a

nomeação, mas desta não poderá dispor, de maneira que apenas o candidato aprovado dentro

do número de vagas titulariza direito à nomeação.
 

 
 

Até aqui, considerando apenas o quantitativo de vagas ofertadas e a classificação

alcançada pela impetrante seria possível assentar, em princípio, certa plausibilidade quanto ao

alegado direito subjetivo à nomeação. Contudo, é necessário verificar se no caso em apreço

ocorre o implemento de alguma situação excepcional capaz de obstar a efetivação do retrocitado

direito.
 

 
 

É necessário rememorar, entretanto, que no referido precedente vinculativo (Tema 161) o

Plenário do STF assentou que poderiam ocorrer tais situações excepcionalíssimas, nas quais o

dever de nomeação, quanto aos candidatos aprovados dentro do número de vagas previstas no

edital, poderá deixar de ser observado mediante necessária motivação passível de controle pelo

Poder Judiciário. Confira-se:
 

 
 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. CONCURSO PÚBLICO.

PREVISÃO DE VAGAS EM EDITAL. DIREITO À NOMEAÇÃO DOS CANDIDATOS

APROVADOS. I. DIREITO À NOMEAÇÃO. CANDIDATO APROVADO DENTRO DO

NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL. Dentro do prazo de validade do

concurso, a Administração poderá escolher o momento no qual se realizará a

nomeação, mas não poderá dispor sobre a própria nomeação, a qual, de acordo com o

edital, passa a constituir um direito do concursando aprovado e, dessa forma, um dever

imposto ao poder público. Uma vez publicado o edital do concurso com número

específico de vagas, o ato da Administração que declara os candidatos aprovados no

certame cria um dever de nomeação para a própria Administração e, portanto, um

direito à nomeação titularizado pelo candidato aprovado dentro desse número de

vagas. II. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA.

BOA-FÉ. PROTEÇÃO À CONFIANÇA. O dever de boa-fé da Administração Pública

exige o respeito incondicional às regras do edital, inclusive quanto à previsão das

vagas do concurso público. Isso igualmente decorre de um necessário e incondicional
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respeito à segurança jurídica como princípio do Estado de Direito. Tem-se, aqui, o

princípio da segurança jurídica como princípio de proteção à confiança. Quando a

Administração torna público um edital de concurso, convocando todos os cidadãos a

participarem de seleção para o preenchimento de determinadas vagas no serviço

público, ela impreterivelmente gera uma expectativa quanto ao seu comportamento

segundo as regras previstas nesse edital. Aqueles cidadãos que decidem se inscrever

e participar do certame público depositam sua confiança no Estado administrador, que

deve atuar de forma responsável quanto às normas do edital e observar o princípio da

segurança jurídica como guia de comportamento. Isso quer dizer, em outros termos,

que o comportamento da Administração Pública no decorrer do concurso público deve

se pautar pela boa-fé, tanto no sentido objetivo quanto no aspecto subjetivo de respeito

à confiança nela depositada por todos os cidadãos. III. SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS.

NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO. CONTROLE PELO PODER JUDICIÁRIO. Quando

se afirma que a Administração Pública tem a obrigação de nomear os aprovados

dentro do número de vagas previsto no edital, deve-se levar em consideração a

possibilidade de situações excepcionalíssimas que justifiquem soluções diferenciadas,

devidamente motivadas de acordo com o interesse público. Não se pode ignorar que

determinadas situações excepcionais podem exigir a recusa da Administração Pública

de nomear novos servidores. Para justificar o excepcionalíssimo não cumprimento do

dever de nomeação por parte da Administração Pública, é necessário que a situação

justificadora seja dotada das seguintes características: a) SUPERVENIÊNCIA: os

eventuais fatos ensejadores de uma situação excepcional devem ser necessariamente

posteriores à publicação do edital do certame público; b) IMPREVISIBILIDADE: a

situação deve ser determinada por circunstâncias extraordinárias, imprevisíveis à

época da publicação do edital; c) GRAVIDADE: os acontecimentos extraordinários e

imprevisíveis devem ser extremamente graves, implicando onerosidade excessiva,

dificuldade ou mesmo impossibilidade de cumprimento efetivo das regras do edital; d)

NECESSIDADE: a solução drástica e excepcional de não cumprimento do dever de

nomeação deve ser extremamente necessária, de forma que a Administração somente

pode adotar tal medida quando absolutamente não existirem outros meios menos

gravosos para lidar com a situação excepcional e imprevisível. De toda forma, a recusa

de nomear candidato aprovado dentro do número de vagas deve ser devidamente

motivada e, dessa forma, passível de controle pelo Poder Judiciário. IV. FORÇA

NORMATIVA DO PRINCÍPIO DO CONCURSO PÚBLICO. Esse entendimento, na

medida em que atesta a existência de um direito subjetivo à nomeação, reconhece e

preserva da melhor forma a força normativa do princípio do concurso público, que

vincula diretamente a Administração. É preciso reconhecer que a efetividade da

exigência constitucional do concurso público, como uma incomensurável conquista da

cidadania no Brasil, permanece condicionada à observância, pelo Poder Público, de

normas de organização e procedimento e, principalmente, de garantias fundamentais

que possibilitem o seu pleno exercício pelos cidadãos. O reconhecimento de um direito
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subjetivo à nomeação deve passar a impor limites à atuação da Administração Pública

e dela exigir o estrito cumprimento das normas que regem os certames, com especial

observância dos deveres de boa-fé e incondicional respeito à confiança dos cidadãos.

O princípio constitucional do concurso público é fortalecido quando o Poder Público

assegura e observa as garantias fundamentais que viabilizam a efetividade desse

princípio. Ao lado das garantias de publicidade, isonomia, transparência,

impessoalidade, entre outras, o direito à nomeação representa também uma garantia

fundamental da plena efetividade do princípio do concurso público. V. NEGADO

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. (RE 598099, Relator(a):  Min.

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 10/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-189 DIVULG 30-09-2011 PUBLIC 03-10-2011 EMENT VOL-02599-03

PP-00314 RTJ VOL-00222-01 PP-00521)
 
 
 

É notória a situação atípica vivenciada neste corriqueiramente chamado de “novo normal”

restando analisar nesta sede meritória se a pandemia por COVID-19.
 

 
 

O art. 8º, inciso IV, da Lei Complementar Federal nº 173/2020 assim estabelece:
 

 
 

“Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio

de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela

calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de

dezembro de 2021, de:
 

(...)
 

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de

cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de

despesa, as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as

contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição

Federal, as contratações de temporários para prestação de serviço militar e as

contratações de alunos de órgãos de formação de militares;”
 
 
 

Pois bem, exatamente sobre a citada norma tenho uma compreensão pessoal de não ser

possível extrair uma vedação ampla e genérica para nomeação de pessoal, porquanto restaram

expressamente ressalvadas pelo próprio legislador federal: a) as reposições de cargos de chefia,

de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa; b) as reposições

decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios; c) as contratações temporárias de que

trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal; d) as contratações de temporários
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para prestação de serviço militar; e e) as contratações de alunos de órgãos de formação de

militares.
 

 
 

Em síntese, entendo, relativamente aos cargos públicos efetivos e vitalícios que as

nomeações podem ser realizadas durante o atual estado de calamidade pública, desde que

destinadas a suprirem reposições de vacância.
 

 
 

Sucedeu, no entanto, após a recentíssima conversão do Projeto de Lei nº 167/2020 na Lei

Estadual nº 9.232, de 24 de março de 2021, publicada no DOE nº 34.534, de 26 de março de

2021, o Egrégio Plenário deste Tribunal evoluiu sua compreensão fixando nova orientação sobre

o tema. Confira-se:
 

 
 

“EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO C-173/2018-

SEDUC/PA. CANDIDATOS APROVADOS NO CARGO DE PROFESSOR CLASSE 1,

NÍVEL A. URE-19/MUNICÍPIO BELÉM. DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS DO

CERTAME. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. EXISTÊNCIA. SUSPENSÃO DO

PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO. PANDEMIA. EXCEPCIONALIDADE

CONFIGURADA. DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

 AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO NO PRESENTE MOMENTO. 

DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA.
 

1 .    É  c e d i ç o  q u e  o s   c a n d i d a t o s   a p r o v a d o s   n o

certame dentro do número de vagas possuem direito subjetivo à nomeação (e à

consequente posse), contudo tal direito não ostenta índole absoluta, na medida em

que, em situações excepcionalíssimas, objetiva e concretamente demonstradas,

poderá a Administração Pública deixar de prover tais vagas (RE nº 598.099/MS – Tese

nº 161 da Repercussão Geral).
 

2.  No caso, em razão da pandemia do novo coronavírus (SARS-CoV-2), declarada

pela Organização Mundial de Saúde em 11/03/2020, fato público e notório, bem como

o Estado de Calamidade Pública, com vigência até 31/12/2020, prorrogado até junho

de 2021, decretado pelo Congresso Nacional pelo Decreto Legislativo n.º556/2021,

enquadra-se como situação excepcional que pode justificar a recusa da Administração

Pública de nomear novos servidores, nos termos da repercussão geral citada.
 

3.   A Lei Complementar nº173/2020, em seu artigo 10, suspendeu os prazos de

validade dos concursos públicos já homologados na data da publicação do Decreto

Legislativo nº 06, de 20/03/2020, em todo o território nacional, até o término da

vigência do estado de calamidade pública estabelecido pela União, de modo que o ato
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administrativo praticado pela autoridade dita coatora está devidamente motivado e

alinhado ao interesse público.
 

 
 

4.  O prazo de validade do concurso em comento – 11/09/2020-, não expirou, haja vista

que está abrangido pela suspensão imposta pela Lei Complementar nº 173/2020 e da

Lei Estadual nº 9.232/2021, de modo que a autoridade coatora tem discricionariedade

e plena liberdade para nomear os candidatos no período mais conveniente e oportuno

para o ente público, contanto que seja dentro do prazo de validade do certame.
 

5.  Segurança denegada.” (TJPA, Tribunal Pleno, Mandado de Segurança nº 0809386-

59.2020.8.14.0000, Relator Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, julgado em

31/03/2021).
 
 
 

Colhe-se do voto condutor proferido pelo eminente Relator:
 

 
 

“Além disso, o Projeto de Lei nº167/2020 foi convertido na Lei Estadual nº 9.232 de

24/03/2021, que determina a suspensão do prazo de validade de todos os concursos

públicos, promovidos pelos Poderes, Órgãos e Entidades da Administração Pública

Estadual, já homologados na data do Decreto Legislativo Estadual n.º 02/2020, até

31/12/2021, nos termos da Lei Complementar nº 173/2020.
 

Ademais, o impetrante não comprovou preterição de nomeação por parte da

Administração Pública ou vacância de cargo efetivo correspondente ao cargo

pleiteado. 
 

(...) 
 

Dessa forma, verifico que foram ressalvados os certames homologados e válidos na

data do Decreto Legislativo Estadual n.º 02/2020 de 02/07/2020, a fim de que estes

tenham o prazo de validade suspenso até o dia 31/12/2021, nos moldes do LC

173/2020 e da Lei Estadual nº 9.232/2021, tendo em vista o controle de despesas com

pessoal.
 

 
 

Assim, vivendo situação atípica, não há nesse momento ilegalidade apta a

concessão da segurança, tendo em vista que o Governador agiu nos estritos termos

das leis supramencionadas, bem como a terá a discricionariedade de nomear os

referidos impetrantes em prazo elastecido, diante da excepcionalidade vigente.” Grifei.
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Em síntese, esta Corte de Justiça passou a entender que, nada obstante a aprovação da

candidata tenha se dado dentro do quantitativo de vagas ofertadas, o cenário decorrente da

pandemia por COVID-19 justifica a legalidade do ato de suspensão do prazo de validade do

certame impedindo qualquer nomeação enquanto perdurar esta circunstância fática excepcional

tudo conforme decidido pelo STF (RE 598.099/MS - Tema 161).
 

 
 

Dessa forma, ressalvado o entendimento pessoal desta relatora, em respeito ao princípio da

colegialidade curvo-me a nova orientação fixada pelo Egrégio Plenário do TJPA.
 

 
 

ANTE O EXPOSTO, inexistindo direito líquido e certo revogo a liminar inicialmente deferida

em favor da impetrante (ID 4361542) consequentemente DENEGO A SEGURANÇA extinguindo

o processo com resolução de mérito. Sem honorários conforme art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Prejudicado o agravo interno (ID 4578284).
 

 
 

É como voto.
 

 
 

Belém (PA), 28 de abril de 2021.
 

 
 

Desa. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
 

Relatora
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DIREITO PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO C-173. INOCORRÊNCIA DE

DECADÊNCIA. CANDIDATA APROVADA DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS. PANDEMIA POR

COVID-19. SUSPENSÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME. LEI COMPLEMENTAR

FEDERAL Nº 173/2020 E LEI ORDINÁRIA ESTADUAL Nº 9.232, DE 24 DE MARÇO DE 2021.

POSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO DO DEVER LEGAL DE NOMEAÇÃO. RE 598.099/MS

(TEMA 161). AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. LIMINAR REVOGADA. ORDEM

DENEGADA. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO.
 

1.           A contagem do prazo decadencial para impetração de mandado de segurança contra 

omissão de autoridade pública consubstanciada na ausência de nomeação de candidato tem

início com o término do prazo de validade do concurso público. In casu, o prazo de validade

esgotou no último dia 11/09/2020, portanto tempestiva a impetração deste mandamus em

07/01/2021. 
 

2.           Ressalvado o entendimento pessoal desta relatoria, no sentido de que, relativamente aos

cargos públicos efetivos e vitalícios, as nomeações podem ser realizadas durante o atual estado

de calamidade pública, desde que destinadas a suprirem reposições de vacância.
 

3.           O Egrégio Plenário deste Tribunal de Justiça evoluiu sua compreensão passando a

entender,  notadamente após a recentíssima conversão do Projeto de Lei nº 167/2020 na Lei

Ordinária Estadual nº 9.232, de 24 de março de 2021, publicada no DOE nº 34.534, de 26 de

março de 2021 que, nada obstante a aprovação da candidata tenha se dado dentro do

quantitativo de vagas ofertadas, o cenário decorrente da pandemia por COVID-19 justifica a

legalidade do ato de suspensão do prazo de validade do certame impedindo qualquer nomeação

enquanto perdurar esta circunstância fática excepcional tudo conforme decidido pelo STF (RE

598.099/MS - Tema 161).
 

4.           Medida liminar revogada. Prejudicado o julgamento do agravo interno. Segurança

denegada.
 

 
 

ACÓRDÃO
 
 
 

Vistos, relatados e aprovados estes autos em Sessão Virtual, acordam os

Desembargadores da Seção de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, sob a

presidência da Desembargadora Diracy Nunes Alves, a unanimidade, em denegar a segurança

nos termos do voto da eminente Relatora. 06ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual realizada

entre 20/04/2021 a 28/04/2021.
 

Belém/PA, 28 de abril de 2021 (data do julgamento).
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Desa. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
 

Relatora
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